
PODER JlJDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N.º 013, DE 13 DE MAIO DE 201 !. 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elcrborcrção da 
Proposta Orçamentária Anual ela .Justiça 1\1.ilitar da 
Uníão para o Exercício Financeiro de 2012 e dff 

outras providências. V' 
O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, 

Considerando os termos do Ato Normativo nQ 04 l, de l O de dezembro de 2009, qtle aprova, no 
âmbito da Justiça Militar da União, o PLANO PLlJR!ANlJAL DE METAS 2010 / 2014 - PPM I JMU; 

Considerando os termos do Ato nQ 9.817/92, de 14 de 1naio de 1992, que estabelece a 
1netodologia de elaboração do orçamento da Justiça Militar da União; e, 

Considerando a proposta da Secretaria de Planejamento, RESOLVE: 

Dispor sobre as Diretrizes para a elaboração da Proposta Orçamentária Anual da Justiça Militar 
da lJnião - POA/JMU para o exercício financeiro de 2012. 

DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO ANUAL 

Art. IQ A Proposta Orçamentária Anual de 2012 da Justiça Militar da União -JMlJ terá início em 
16 de maio de 2011 con1 disponibilização da Fase 01 no Sistema de Planejamento, Orçamento e Controle 
- SIPOC, para a elaboração e remessa da programação orçamentária pelos Órgãos das Primeira e Segunda 
Instâncias, em consonância co1n os critérios estabelecidos neste Ato. 

STM-DIDOC-LEGIS
Revogado pelo Ato Normativo nº 619/2023

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31997-ATN-000619_22-03-2023_STM_0.pdf


SUPERIOR TRIBUNAL MIL!T AR 
2 

Art. 22 A Proposta ()rçamentária será elaborada à luz (lesta Diretriz, em conformidade com a 
legislação, particulannente, à Lei de Responsabilidade Fiscal~ l,RF (Lei Complen1entar nº 101J2()00) e à 
J_,ei de Díretrizes ()rçamentárias - I~l)O a ser sancionada até o encerramento do primeiro período da Sessão 
l,egislativa {Constituíção Federal, Disposições Transitórias, Art. 35, § 2º, inciso II) e ern adequação aos 
limites definidos pela Secretaria de ()rçamento Feder.:tl (SOF) do Ministério do Planejame11to, Orçamento e 
Gestão (MPOG). 

Art. 311 A Secreta.ria da Presidência, os Gabinetes de l\1inistros, a.Diretoria-Geral do STM e seus 
respectivos órgãos (Diretorias e Secretaria Executíva do PLAS/Jtv1U), a Secretaria do T'ribunal Plent), a 
Secretaria de Planejamento, a Secretaria de Controle Interno, a Secretaria de Segurai1ça I11stitucio11al, a 
Secretaría Judiciária, as Auditoria.<; da Justiça Militar e as Diretorias de !-'oro, doravante chamados de 
Órgãos Informativos de Orçamento da Justiça Militar da União (OlnID/JMlJ), elaborarão suas r 
propostas orçamentárias conforme a Metodologia de Elaboração do Orçamento da Justiça Militar da 'V 
1.Jnião, prevista no Ato nº 9.817/92. . 

' 
Art. 4Q () ()rçamento da Justiça Militar tia Uníão será elaborado segundo os preços vigentes em 

março de 2011. 

Art. 52 As propostas elaboradas pelos OlnfD/Jl\tfU deverão ser cornpatibilizadas com as 
diretrizes e os objeti\'OS fixados neste Ato e nas prescrições estipuladas pela LDO, para fins de aprovação 
JJelo Superior 'fribunal I\1ilitar, nos termos do artigo 99, § 2·º , item l, da Constituição FederaL 

Parágrafo Único. A Sf~PI~A encaminhará aos Órgãos Informativos de Orçamento da Justiça 
,Niilitar da União - 0IntD/JM1J {,imites Máximos de Programação - [,~1P para elaboração das 
respectivas propostas orçamentárias. 

DA INCLUSÃO DOS DADOS 

Art. 62 As Propostas Orçan1entárias de 2012 tios OfnfO/JM'U deverão ser encaminhadas à 
Secretaria de Planejarr1ento - SEPLA através do Sistema de Planejamento, Orçamento e Ct)ntrole- SIPOC, 
disponível nos meios eletrônicos (microcomputadores) instalados em cada OinfO/JJ\.'llJ, até o dia 30 de 
maio de 2011. 

§ l 2 Após a data fixada no caput deste artigo, o Sistema SIPO(~ encerrará, at1tomaticarnente, a 
inclusãc) de dados da Proposta Orçamentária. 

§ 2Q A posteríor incl11sào de dados só poderá ocorrer qua11do solicitada formalme11te pelo 
()lnfO/JMU, tendo como prazo final o dia 2 de junho de 2011. 

§ 3!LVencido o prazo estabeleci<.to 110 parágrafo anterior, nenhuma 011tra despesa poderá ser 
incluída na Proposta Orçamentária da .Justiça !v1ilitar da União, e111 qualquer fase de sua elaboração e/ou 
tran1itação, confOrme prescrições do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Respo11sabílidade Fiscal - I~RF). 

\ 
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DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 7& O planejamento das ações que serão execu"k1.das no exercício financeiro de 2012 deve ser 
realízado com o objetivo de atender ao disposto no PLANO PLURIANUAL DE METAS 2010/2014 -
PPM ! JMU (Ato Normativo nº 041, de 10 de dezen1bro de 2009). 

Parágrafo único. Para ate11dimento do caput deste artigo os 01nf0/JMU incluirão recursos em 
sua progrrunação, especialn1ente, destínados: 

l) Recursos Humanos: 

a. à realização do Seminário ,Bianual de Direito Milítar; 

b. à realização, preferencialmente no primeiro semestre, do I~ncontro Bianual de 
Diretores de Secretaria da JMU; 

e. à implementação do Programa de Capacitação de Recursos ~lw11anos da JMlJ visando 
a realização de 800 treinamentos e/ou capacítações com o objetivo de promover ações 
que possibilitem o desenvolvin1ento, a ambientação, a satisfação e a integração dos 
recursos humanos da Justiça tvfilitar da União, observados os termos do artigo 23 da 
Leí nQ 8.640, de 17 de setembro de 1992, que estabelece o montante de l 1Y<l do val<>r 
da folha de pagamento do pessoal ativo para ser destinado ao progran1a de 
treinamento dos magistrados e servidores; 

d. à promoção de ações que possibilitern o deset1volvimento, a arnbie11taçãt), a satisfação 
e a integração dos magistrados e servidores; 

e. à in1plantaçào do Prog11lina de Avaliação de Desempenh<.) dos Servidores da Justiça 
Militar da lJ11iâo - JMU; 

f, à implen1entação dos projetos relativos ao Programa de Qualidade de Vida dos 
servidores da JMU; 

g. ao início dos estudos visando a implantação da certificação lSO (lnternationol 
Orga11ization for Standardization) em órgãos da Jtv1U; 

2) l11fonnática: 

a. à modernização dos equipamentos de ii1formática; 

b. à criação, manutenção e evolução de Siste111as lnft)rmatizados, a ser feito no período 
do PPMIJMU (2010/2014); 

e. à irnpla11tação do Sistema de Gerencia1nento Eletrônico de Documentos - Gl~D; 

d. à consolidação e ao aperfeiçoan1ento do Sisten1a de Planejamento, ()rça111ento e 
Controle - SlPOC; 

3) Gestão Administrativa: 

a. à impla11tação da gestão das rotinas admínistrativas visando a itnplementação do 
I>roccsso Administrativo Eletrônico; 

4) Aquisições de Be11s Móveis: 
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a. às aquisições de n1obiliário tipo estação de trabalho, que visem a funcionalidade dt)S 
senri~~os, ben1 como à substituíção dos móveis inservíveis, obedecendo à padronização 
de tnobiliário e equiparnentos no âmbito da JN1U; 

b. à nianutenção de mobiliário, equipamentos e utensílios de unidades residenciais de 
representação flincional, nos termos da le&ris lação em vigor; 

5) Obra.<; e Serviços de Engenharia: 

a. à elaboraçãl1 de pt()jeto de arquitetura e decoração de ambiente com vistas à 
ÍWlcionalidade, padronização e economicidade para: 

I. os Gabinetes de l\t1inistros do s1·M~ 

II. as dependência do Eilificio-Sede do s·rM, e; 

IIL os imóveis residenciais sob a jurisdição do s·rM. 
b. à programação de recursos para a realização de serviços de engenharia, estabelecendo 

prioridades, com vistas a manter as condições _de habitabilidade dos imóveis sob 
jlrrisdição da Justiça l\t1ilitar da União, nas Primeira e Segunda Instâncias, inclusive os 
residenciais, observada.'! as prioridades estabelecidas no Plano Diretor de Obras -
PDO, aprovado pelo At1) n-º 13.543, de 22 de junhc} de 1998, con10 segue: 

J. revilalização das esquadria<> 1.10 Edificio-Sede do STl'\!1: 

II. impletnentação das disposições da Leí nc;i l 0.048, de 08 de novembro de 
2000, que versa sobre o atendime11tt1 às pessoas portadoras de 
deficiência física, aos idosos, às gestantes e às pessoas acompaiiliadas de 
crianças; 

IJL 1nanutenção das unidades residenciais visando manter as condições de 
segurança e habitabilidade dos imóveis, respeitando as restrições legais 
vigentes. 

e. à construção do Edifício-Sede da Auditoria da 7ª CJM; 

d. à elaboração de prt)jetos para a construção da nova Sede do S'rM; 

e. à implantaçã{) e/ou revitalízação de projetos urbanísticos de interesse de Órgãos das 
Primeira e Segunda Instâncias lia Jf\.11J; 

6) Despesas lnstitucionais: 

a. à i1npleme11tação d(l Programa de Visitas Técnícas às Auditorias da JrvfU na 
proporção de ~de u11]dades por ano; 

b. à execução e consolidação de prob,rramaçà{) audiovisual, objetivando a edíção de revista 
periódica da Jl'vfU assi111 cotno a divulgação de seus trabalhos e eventos na TV Justiça; 

7) Planejament{) Estratégico: 

a. ao provi1nento de meios para a implantação e execução do Planeja111ento Estratégico 
da Justiça Militar da lJnià<). 

8) Outras Despesas: 

a. à realização das 'iespesas ordinárias de custeios e Inanutenção da Justiça Militar da 
lJnião; 
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Art. 8" Devem ser previstos recursos para atendin1ento dos dispêndios ordinários de custeio e de 
n1anutençã1) indispensáveis ao funcionarne11to da Justiça Militar da Urlião. 

§ 1n ()s OlnfO/JMU deverão Jazer constar em suas J.>-ropostas Orçamentárias, conforn1e o caso, 
especiticainente, em termos físicos e/otI financeiros, e devidamente justificados, as despesas relativas a: 

1 pessoal e encargos sociais; 

II be11eflcios assistenciais e seus pl)Ssíveis reajustes; 

III indenização de transporte a Executantes de Mandado; 

IV contratos, seus termos aditivos e os Ct)nvênios, que deverão ser identi.ficados no Plano de 
Ação em seus respectivos encargos; n 

V 

VI 

diárias, passagens e despesa<i. coin locon1oção; 11 ,' 

~ serviçt)S públicos (água, luz, teletOne, IP'fU, 'fLP, etc.); 

Vil contratação de mão de obra (limpeza, conservação, vigilância, copeiragem e 011tros); 

VIII reparos de móveis e imóveis; 

IX assistência médica e odontológica. 

§ 22 São vedada<; destl11ações de recursos para atender despesas com: 

l reforma Vt)luptuária de unidades funcio11ais reside11ciais; 

II aquisição de mobiliário, eletrodotnéstícos e demais equipamentos par.:1 unidades funcionais 
residenciais; 

III pagame11to, a qualquer titulo, a servidor da ad1ninistração pública ou empregado de e1nprcsa 
pública ou sociedade de economia mista, }JOr serviços de consultoria \)li assistência técnica; 

IV servíços de co11sultoria, salvo se para a execução de atividades ql1e comprovadamente não 
possam ser desempenhai:.tas por servidores ou empregados da administração pública federal; 

V pagrunento de despesas de exercícios anteriores; 

VI pagan1ento de despesas decorrentes de reconhecimento de dfvidas para ressarcimento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar1. 9.!! A provisão de recursos orçamentários, n(} exercício fi11anceiro de 2012, para custeio de 
despesas nãci programadas pel()S OlnfO/JMU fica condicionada ao Parecer Técnico da SE~PL1\. 

Parágrafo único. Além do parecer indicado no caput deste artigo, a provisão de recursos deve 
observar as seguintes prescrições: 

1 disponibilidade de recursos nos OlnfO/.JMU, para cancelamento ou remanejamento, 
observados os termos do Ato i1º 11. 997 / 95 (Execução do Plano de Açãt) da Justiça iV!ílitar da União); 

\ 
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li existência de prioridade estabelecida no PPM (2010/2014) ou no Plru1ejamento Estratégíco 
da Justiça rv1ilitar da União; 

III existência de disponibilidade na Ileserva de Programação administrada, exclusivamente, 
pela SEPLA; 

IV aprovação pelo Conselho de Ad1ninistração do STM; 

V aprovação, pelo Poder Executivo, de crédito adicio11al solicitado nos tennos da legislação 
em ''1gor; 

VI limitações í111postas pela Lei Complementar 11º l O l /2000 (Lei de Responsabílidade Fiscal -- f\ 

l,Rf ), pela Lei de Diretrizes Orçaine11tárias ( I~DO) e pela Lei Orçamentária Anual (l.OA), /~ 
\(IJ; 

Art. 10 Os procedimentos a serem adotados para a elabt)ração da proposta orçan1entária dos \.r 
OlnfO/JMU estão dispostos nas Normas Gerais de Procedimentos n.!! 003 - NGP 003, constante da 
página da SEPLA na intranet da Justiça Militar da União. 

Art. 11 A programação de recursos para criação, expansão e aperfeiçoamento de ações dos 
OlnfO/JMU que acarrete aumento da despesa deverá ser precedida da elaboração de Pré-Projeto, 
conforme fonnulário, constante do Anexo I deste Ato Non11ativo, para fins de análise pela SEPI.A e 
posterior apresentação à Presidência do STM para apr<.)vação, 

§ 1& Na análise en1 questão serão observados os critérios de sobriedade, econo1nicidade, 
racionalidade, disponibilidades orçamentárias e, particularn1ente, as prescrições da .Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF e as vedações estabelecidas pela LDO, 

§ 22 O ft)rmulário previsto neste artigo poderá ser obtido na página da SEPIJA na intranet. 

§ 32 RessaJva-se do disposto neste artigo as despe-sas ordinária de 1nanutenção e custeio da 
unidade e as que não ultrapassem os limítes estabelecidí)S para a n1odalidade de convite definidos no artigo 
23 inciso 1-a e II-a da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 1 

~\.rt. 12. A SEl)T~A deverá, considerando os Pré-Projetos aprovados, elaborar PROJETOS DE 
INVESTIMENTOS - PI, incluindo-os no Pla110 de Ação da JMU e prt)mover_, em época oportw1a, () 
acon1panl1arnento e avaliação de sua execução. 

Parágrafo único. Entende-se por Projeto de Investimento a utilização de rectirs\)S htlmanos, 
físicos, orçrunentários e financeiros com a finalidade de alcançar os objetivos e metas da instituição, 
envolvendo um conjunto de operações, li1nitadas 110 ten1po, das q11aís resulta ninn produt() q11e co11co1Te 
para a expa11são e/ou aperfeiçoamento das ações da adn1inístração (instituições, órgãos, unidades gestoras 
e/ou administrativa'i, etc). 

1. Art. 23. As modalidades de licitação a que se referen1 os incisos J a f!J do artigo anterior serão detenninadas em função dos 
seguintes !in1ítes, tendo en1 vista o valor estimado da contn1iaç[o: 

! - para obras e serviços Je engenharia: 
a} convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta rnil reais); 
H - para compras e serviços nilo referidos no ínciso anterior: 
a) convite - a!<! R$ 80.000,00 (oit<:nút mil reaís); 
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Art.13. Caberá à Secretaria de Planeja:rnento ~ SE.PLA estabelecer a prc)gramação das despesas a 
seren1 custeadas con1 os recursos da Fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros. 

Art. 14. A Secretaria de Planejamento - SEPf~A poderá estabelecer CALENDÁRIO DE 
ATIVIDADES e INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES que disporão sobre os valores das cotas de 
combustíveis e serviços para veículos, dos honorários para defensores dativos e outros valores, litnites e 
índices, relacionadas C()m a elaboração da Proposta Orçamentária, com a execução do Plano de Ação da 
Justiça Militar da lJnião e, também, com suas atualizações, avaliações e acornpanhan1entos decorrentes. 

Art. 15. Caberá ao Secretário de Planejan1ento obter inft)nnações compleme11tares quando 
necessárias ao bom curnpri1nento desta Diretriz. 

Art. 16. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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.4..to Normativo nº 013/2011- Anexo 1 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Formulário para Elaboração de Pré-Projeto 1 

FORMULÁRIO BASE PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE INVESTIMENTO -PI 

l~ojeto, Evento, Realização e/ou 
~roposição: 

i 
1 Fundan1ento legal:. 

[ ___ _ 

Data / Hora (Previsão) 

1 Pe_'_'º_d_o_l_n_íc_ía_I_' _________________ -_LI P_e_rlodo final_' ___ _ 

~--c_º_º_'d_e_n_a_do_c_IR_"_P_º_"_'ª_· v_e_i __ L Órgão! Unidade 1'elefone 

_, ------

l Atividades! Providências ( Descrição) 2 

1 

1 

~ 
e-mail 

~ 
l 1 -- Objetivos (Indicar o produto fínaL Deve-se responder às questões o gue. para que e para quem fazer J realizar):. 

1. 
2 ~-Metas (Indicar os subprodutos a serem alcançados para atingir o produto finaL Deve-se responder, escalonado no 
tempo, ãs questões o ÇJUe. para que e para que1n tazer /realizar};, 

'ª· 
13 -- Justificativas (Necessidade/ Oport1.1nid11de ): 
' 

1· 
'1 4 ~ Organízação (Estabelecer bases, a ordenação e a disposi~~ão de meios etc. Trata-se de responder ã questão como 

1 fazec)' 

! a, 

15 - Integraç'o (Com outras unidades eion óegOos)c 

: a. 
1 

16 -·- Sítuação atual (Estágio atual do evento: execução, refonnu!ação, adaptação, etc.): 

' 1'-L____ ____ _ 
---~----------~ 

8 

~ 
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PRÉ~PROJETO BASE-PARA ELABORAÇÃO DOS PR(lJET(lS DE INVESl'IMENTO - C()ntinuação. 

Em R$ l,00 
------,...----- -- _______ ., ______ 

1 1 
Atividadesi I Custos U.M.;} P. Unitário5 Ano {A~I)6 Ano (A) Ano(A+l) Ano (A+2) Ano (A+3) 'fota! por 

1 

Qtd.4 Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Categoria 

1 --- Recursos 1-Iumanos: 
a. 
b. 
2 - Material de Coosu1no: ' 
a. 
b. 
3 -- Serviços de 'ferceiros 

1 
f Pessoa Física: 

ª· 1 

b. 1 

' 
1 

4 .... Serviços de 'fcrceiros 1 

! Pessoa Jurídica: 1 

1 

a. 
b. 

1 

5 --- Equipamentos, 1 

Instalações e Materiais 
1 

Pemianentes: ' ' 
a. 

1 
b. 

1 

6 -- Outros dados: 1 

' ' a. 
1 b. 

-To tal Geral -
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~/ 
PRÉ-PROJETO BASE PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE INVESTIMENTO- Continuação. 

1 

" -------- --------- ---------
OBSERVAÇÕES 

I 1 /:,"stefofmUllÍrio dn>erti ser enca1ninh11do à SEPLA parafiru de cfossificllf!JO dtIT despuas e poSti!riOr incl&l!id(J em PnJposta Orçami!ntária dou /tü Piano de Açofo da JllfU, ob.fcrvad11 a kgislaçiío em ~ígor; 
I l Dados ;;ujeitos 11 alleraçiJes; 

J l!M - Unidade de Medida; 
,, Qde. - Quantidude. 
5 Preço lJnitRrio; preço$ do HDD (A,-1). 
• Ano (A-l ): ano em cun10. 

10 

~--~:~~:~--·------------------------~00u0tr0a0sci0nf000nn=ªclcõce0s 0c000m.p0le0m=c=nurr=e=s~-----------------------------'--j 

1 

["Local/D-ata 

l 
1 Responsável: Assinatura/Cargo/função 

1 
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